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RESUMO 

Este trabalho tem por objetivo analisar a possibilidade da participação privada na 

investigação criminal brasileira, envolta pela obrigatoriedade e pela oficialidade da atuação do 

Estado. Para tanto, a pesquisa parte do estudo dos direitos fundamentais para estabelecer a 

existência do direito à ação policial e investigativa a ser efetivada pelo Estado. Tal 

intervenção deve ser desenvolvida por meio de procedimentos e instituições criados e 

mantidos pelo ente estatal, o que também determina a necessidade de atuação particular em 

caso de ausência ou ineficiência da investigação criminal oficial. Fundamenta-se o trabalho no 

direito à investigação como decorrência de um dever de proteção, como meio de permitir a 

participação privada na apuração de delitos, pelo que também são analisadas decisões de 

cortes internacionais de direitos humanos que percorrem caminhos similares para determinar a 

necessidade da apuração preliminar criminal como meio de resguardar direitos fundamentais. 

Ainda, são expostos limites quanto a quem investiga e quanto a que pode ser produzido pela 

participação privada. 

Palavras-chave: direitos fundamentais. Investigação criminal preliminar. Participação 

privada. 



ABSTRACT 

This paper has as its objective to analyze the possibility of private participation in the 

Brazilian criminal investigation, which is enfolded into the mandatory and official state 

procedural actions. Therefore, the research ensues from the study of the fundamental rights to 

establish the existence of the right to law enforcement and investigative action to be executed 

by the state. Such intervention should be developed through procedures and institutions 

created and maintained by the state, which also determines the need for private investigative 

action in the absence or inefficiency of the official criminal investigation. The work is based 

on the right to investigative action resulting from the duty to provide protection, as a means to 

allow private participation in the investigation of crimes, which are also analyzed by the 

decisions of international courts of human rights that make use of similar paths to determine 

the need for preliminary criminal investigation as a means to protect fundamental rights. 

Furthermore, are exposed limits as to who investigates and how that can be produced by 

private participation. 

Keywords: fundamental rights. Preliminary criminal investigation. Private participation. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Tratar da investigação criminal no Brasil é adentrar em campo de conhecimento ainda 

não exaustivamente explorado. Uma das questões sobre a qual carecem diretrizes mais 

determinadas diz respeito à participação privada na fase investigatória (sobretudo, da 

sedizente vítima da infração penal), ou mesmo sobre a possibilidade de o agente privado 

construir elementos que possam subsidiar futura ação penal. 

Diante da inexistência de obrigação por parte do cidadão em investigar crimes, e pela 

aparente impossibilidade de fazê-lo por conta, admite-se que tal função é constitucional e 

legalmente determinada ao ente estatal, cabendo aos órgãos oficiais promover a investigação 

preliminar como forma de viabilizar o processo penal. 

A despeito disso, seria possível ao particular, por exemplo, colher depoimentos, 

arregimentar documentos, realizar perícias e apresentá-los como argumentos de prova em 

procedimentos investigatórios oficiais?  O tema é controverso, mas, a partir de exemplos e da 

interpretação de institutos e da doutrina, fica claro que a discussão recai sobre o que já vem 

sendo admitido na prática.  

Permite-se que uma empresa de auditoria contábil, por exemplo, seja contratada por 

interessados e acionistas para produzir relatório conclusivo sobre supostas fraudes em 

determinada gerência, sendo que os resultados muitas vezes são enviados para o Ministério 

Público ou para a Polícia, no que o documento passa a fazer parte de procedimentos oficiais.  

Este trabalho destina-se, então, a apurar se há possibilidade de atuação privada na 

investigação criminal, através de participações subsidiárias, determinando-se em quais 

circunstâncias tais atividades seriam permitidas, levando-se em conta a possibilidade de 

fundamentar parcialmente eventual ação penal. 

Nesse contexto, observa-se que, nos últimos anos, particulares vêm sendo convidados 

a participar e, por que não dizer, obrigados a colaborar com a investigação criminal estatal. A 

nova legislação sobre lavagem de dinheiro e compliance demonstra essa situação e indica a 

tendência de alargamento de fronteiras entre público e privado em tal campo. 

Na primeira parte do trabalho serão definidos conceitos relativos aos direitos 

fundamentais que podem ser atingidos durante a realização de atos de investigação, sendo 

também trazidos apontamentos sobre a necessidade e, ademais, o direito à ação policial como 

garantia individual. Trata-se de delimitar o conhecimento e o alcance do estudo, evitando-se 
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ao máximo a expansão para abordagem aos diversos espectros dos direitos fundamentais e da 

ação de investigação em si, interessando apenas a face investigativa e preliminar. 

Ainda neste primeiro momento, serão abordados tópicos sobre a necessidade de 

desenvolvimento de investigação criminal preliminar como mencionado em decisões de 

cortes internacionais de proteção a direitos humanos, com o que será debatido o problema 

envolvendo a ausência de atuação estatal preliminar em sede de cometimento de crimes, 

prejudicando ou impossibilitando a persecução penal.  

Na segunda parte da pesquisa o estudo ocupa-se dos fundamentos que serão utilizados 

para permitir a participação privada na apuração preliminar. Serão vistos argumentos e 

institutos que vinculam o Estado na prestação do serviço de investigação. Ainda, nesse trecho 

do trabalho, serão tecidos comentários sobre as possibilidades de maior participação de entes 

privados na apuração preliminar, seja em cooperação, seja até mesmo em substituição aos 

órgãos oficiais de investigação, embora de forma subsidiária. 

Na terceira parte serão abordados limites para tal atuação. Serão examinados conceitos 

que determinam, por interpretação lógica, os fundamentos legais que devem ser utilizados 

para permitir aos particulares o desenvolvimento de atos de investigação em sede de ausência 

ou ineficiência estatais, isso como meio de fazer valer o mandamento constitucional de 

garantia de meios para acesso à justiça. Tais limites serão traçados a partir de dois pontos: de 

quem investiga e do que pode ser produzido por tal investigador. 

O presente trabalho está focado, então, em estabelecer limites e possibilidades à 

atuação privada na seara criminal, levando-se em consideração a afetação de direitos 

fundamentais individuais a partir do desenvolvimento de apurações preliminares penais. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Na construção de ideias deste estudo foram trazidos argumentos que permitem 

concluir sobre a validade da atuação particular na investigação preliminar no Brasil. A partir 

deles, foram também construídos argumentos que fundamentam tal dissertação em seu objeto, 

deixando de ser a participação privada na apuração criminal algo ilícito. 

A presente pesquisa admite ser possível a atuação privada na investigação criminal 

oficial, cabendo perquirir se pode haver tal participação de modo paralelo ao Estado ou de 

maneira residual.  

Os citados argumentos, no entanto, devem estar claramente definidos para que seja 

possível chegar a estas considerações finais a partir das premissas levantadas no decorrer da 

pesquisa. Para tanto, foram separados tópicos, os quais representam a síntese do trabalho 

levando-se em consideração os principais fundamentos. São eles: 

1. Há o direito fundamental à Polícia, como gênero, sendo o direito à investigação 

criminal uma de suas espécies. Dentro de um contexto de proteção a direitos fundamentais, e 

conforme está disposto em tratados internacionais do qual o Brasil é signatário, é dever do 

Estado o desenvolvimento de atividades investigatórias, o que revela a obrigação de, dentre 

outras medidas, apurar indícios com seriedade e esgotamento de todas as possibilidades, isso 

através de atos ordenados, determinando e documentando dados que permitam definir a 

materialidade e a autoria de crimes. 

Os pontos trazidos acerca da necessidade da apuração preliminar para o 

esclarecimento de casos criminais foram embasados em entendimentos sedimentados nas 

cortes internacionais de direitos humanos.  A jurisprudência do TEDH e da CIDH demonstra 

por seus fundamentos que a fase de investigação penal deve ser admitida como imprescindível 

à solução dos casos e serve para indicar que o Estado oferece a seus cidadãos meios para 

reduzir os danos causados pela ocorrência criminosa. 

2. A atividade particular na investigação criminal, como foi citado ao longo desta 

pesquisa, deve ser aceita como garantida por direito fundamental. Embora a regra determine 

que o Estado detenha o monopólio da apuração de crimes no Brasil, há espaço para a 

participação privada em determinados casos e em condições que foram citadas durante o 

desenvolvimento do estudo. 

Como apontado na primeira parte do trabalho, ao exercer tal função, o Estado atua na 

proteção do indivíduo. É o dever de proteção a direitos fundamentais que faz com que sejam 

mantidos órgãos e instituições para registros das notícias de crimes e para a instauração de 
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procedimentos de investigação. Esta especialização da atividade de apurar delitos é fruto do 

monopólio estatal acima mencionado e é por isso obrigação do Estado. 

O que vai guiar a atuação do investigador oficial é a proteção a direitos fundamentais 

abalados com o cometimento do crime. Já o que determina a participação privada em tal 

campo é o interesse em ver determinados resultados serem concretizados. Pela vítima, o 

processamento e condenação do réu; por este, sua absolvição.  

Desta forma, observa-se que o Estado não poderia restringir liberdades constitucionais 

por ele mesmo reconhecidas, como é o direito de contrapor argumentos de prova coletados em 

uma investigação. Ou seja, não pode impedir que, no interesse de subsidiariamente preencher 

vazios deixados pela apuração oficial, o particular possa trazer ao processo informações úteis 

aos seus interesses. 

3. Torna-se fundamental a total regulamentação da atividade de investigador particular 

no país, podendo servir como ponto de partida a análise do que está previsto pelo sistema 

norte-americano sobre o assunto. Quer também dizer que não se pode permitir que elementos 

estranhos à investigação criminal façam parte do trabalho, conforme também foi apontado 

neste estudo, haja vista a elevada carga de oficialidade envolvida quando se fala em 

elucidação de delitos. 

4. Considera-se também vital a inclusão de uma fase intermediária que preceda a 

denúncia ou a queixa e permita o debate antes do início do processo. O exemplo trazido sobre 

o instituto da criminal disclosure, retirado do sistema da Common Law, pode servir, sim, de 

parâmetro para a formação e inclusão de tal fase no sistema pátrio.  

Nesta fase de disclosure, o investigador oficial e aquele que participou de forma 

subsidiária trariam ao procedimento e ao investigado todos os elementos que foram 

produzidos até ali sobre o caso criminal, o que certamente amplia o espectro do feito e 

diminui bastante a possibilidade de falhas. Embora não se possa ter essa fase intermediária no 

atual sistema processual penal brasileiro, é possível que, com as alterações previstas para o 

novo Código de Processo Penal, haja a inclusão desta oportunidade para análise do que valerá 

e do que não valerá durante a ação penal. 

Assim, seria possível, por exemplo, reverter-se decisão de arquivamento do caso 

criminal ou até mesmo o recebimento da peça acusatória, com claras influências no 

desenvolvimento de processo penal mais eficiente e direcionado ao que realmente interessa.  

5. Embora se tenha admitido a atuação particular na investigação criminal, foram 

estabelecidos limites a esta atividade. O principal deles tem relação com a proteção a direitos 

fundamentais eventualmente atingidos em sua esfera de proteção por providências 
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investigativas. Quer isso dizer: mantém-se a necessidade de apreciação judicial como limite 

para a obtenção de certas informações e dados durante as apurações. 

6. Foram também estabelecidos alguns parâmetros que devem ser observados para que 

se permita tal participação. O primeiro deles figura como o limite externo da atuação 

particular na esfera de investigação criminal: a legalidade. Por este, embora não esteja 

prevista a permissão para atividade privada nesta fase, ela também não é expressamente 

proibida. 

Todavia, aduz-se que não serão admitidas provas ilícitas, limite que também existe 

para os órgãos de investigação oficiais, a não ser em casos excepcionais de estado de 

necessidade por parte de investigados e vítimas, conforme foi abordado acima.  

7. Um dos fundamentos para a admissão da participação particular na investigação 

criminal é a existência da ação privada subsidiária da pública, constitucionalmente prevista. 

Se pode o particular propor ação penal, deve ter coletado elementos bastantes para tanto, o 

que também levou à conclusão da viabilidade da investigação criminal privada subsidiária da 

pública ainda na fase preliminar ao processo penal. 

Por este instituto, pretende-se evitar o que foi apontado como “a gaveta do 

investigador”. Ou seja, evita-se que o Estado, detentor do monopólio da investigação criminal, 

deixe de fazê-lo e arquive notícias de crime sem os devidos fundamentos.  A investigação 

criminal privada subsidiária da pública surge exatamente com a função de propiciar a dita 

participação privada, sendo também base para a ação penal privada subsidiária da pública por 

razões lógicas. 

Primeiro, porque se houve ineficiência do Estado em dar início ao processo penal com 

a denúncia, pode ter ocorrido que nem investigação oficial tenha sido desenvolvida. Segundo, 

para que tenha condições mínimas de propor a ação penal subsidiária, o querelante deve 

reunir informações necessárias a tanto. Tal reunião de informações é o embrião para a 

admissão de tal tipo de investigação subsidiária. 

8. Por fim, delimita-se que a participação privada na investigação criminal merece ser 

contemplada com maior amplitude, permitindo-se este trabalho sugerir situações em que é 

possível, situações em que não será permitida e, então, condicionar sua realização a 

determinados requisitos.  

Todavia, fica claro que o assunto não se esgota aqui, haja vista a vasta “zona cinzenta” 

que se estende entre o público e o privado em tal matéria. 
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